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Memo. nº259/2019 —SEMED-FINANCEIRO/PMMR Mãe do Rio, 13 de dezembro de 2R~1,9. 
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Para: IImo Sr. Aldecir Pereira Damasceno 
M.D: Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: Solicitação para prorrogação de contrato por igual período. 

~ ~orica 
~ I 

Honrada em cutnprimentá-lo, venho por meio deste solicitar a V.Sa. a Prorrogação 
de contrato por igual período ao contrato n°20180065 oriundo do processo n° 9/2018-
00001, para a empresa VIRTUAL TELECOM LTDA- ME, CNPJ: 08.407.644/0001-00, 
especializada em fornecimento de internet banda larga (Mega full dedicado). A fim de 
atender o interesse e as necessidades das escolas da rede pública municipal de ensino e 
Secretaria Municipal de Educação de Mãe do Rio. Referente ao ano de 2020. 

Assim, tal contratação justifica-se, por tratar-se de um serviço continuo, uma vez 
que os trabalhos administrativos das escolas e da Secretaria Municipal de Educação 
dependem fundamentalmente deste serviço para atuarem de maneira continua e 
eficiente. Vale ressaltar, que a continuidade deste serviço minimizará custos com abertura 
de processo licitatório, evitará possíveis inadaptações que poderiam gerar custos com 
treinamento de pessoal e transtornos na execução e alimentação de sistemas como: 
Programa Gestor Escolar, Sistema Presença do Bolsa Família e Censo Escolar. 

No tocante, ao ser consultada a contratada manifestou-se favorável a continuar 
mantendo seus serviços para os estabelecimentos supracitados acima. Portanto, 
considerando justificável e viável a solicitação para contratação de serviço de provedor de 
internet ratificamos o aditamento contratual do objeto. 

Dotação - 2.015 -Gestão da Secretaria Municipal de Educação 
Dotação - 2.021 -Gestão do Programa Salário Educação 

Anexo: Documentação 

Atenciosamente, 
~ 

~-~,~c~~~ 
dana da C ~~ da ~ Santana 
SEcretarn~ lttun~c!pas ~ Eáucdçáo 

pLCh'~ 1°ïï Ü~ f1241 ~6 

Avenida Castelo Branco, Nº 734, Bairro: Silas Freitas — Mãe do Rio —Pará. 
Email: semedmr@~mail.com CNPJ: 05.363.023/0001-84 
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Mãe do Rio-PA,09 de Dezembro de 2019 

Assunto: Prorrogação de prazo contratual 
Contrato n°: 20180065 
Aditivo ao contrato de n°:20180065 
Contratada: VIRTUAL TELECOM LTD-ME 

Objetivo: Contratação de empresa especializada em fornecimento de intemet banda larga (mega ful 
dedicado) visando o atendimento da secretaria municipal de Educação do município De Mãe do 
Rio/Pará,tanto na zona urbana quanto na zona rural. 

Sr, Secretária, 

0 Contrato n°20180065, tem como objeto a Contratação de empresa especializada em fornecimento 
de internei banda larga (mega ful dedicado) visando o atendimento da secretaria de Educação do 
município de Mãe do Rio/Pará, tanto na zona urbana quanto na zona rural. 

Ocorre que o supracitado contrato tem um termo Aditivo ao Contrato até 31!12/2019, e o mesmo 
serviço prestado descrito a cima é um serviço contínuo necessitando assim ser prorrogado até 
31/12/2020, para que seja mantida a continuação dos bons trabalhos prestados pela contratada. 

Assim, apresentamos a seguir as razões que nos levam a entender viável e justificada a prorrogação 
da vigência do supracitado contrato: 

A) A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, vez que nossos 
servidores já estão familiarizados com a forma de trabalho da contratada, evitando 
inadaptações que poderiam nos gerar custas; 

B) Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em mudanças 
estruturais; 

C) Os serviços vêm sendo prestadas de modo regular e tem produzido os efeitos desejados, 
tendo em vista que os profissionais são habilitados e tem vasta experiência na área; 

Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as razões técnicas quanto legais autorizam o 
aditamento contratual. Assim sendo, solicitamos a Vossa Senhoria que autorize a prorrogação 
do prazo contratual conforme proposto. 
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VIRTUALfiELECOM LTDA-ME 
ANTONIO SERGIO SILVA GOMES 

SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF:254-553.972-49 
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